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Regulamentos Existentes
Novos Regulamentos

Incentivos ao Investimento – Invest Coimbra 

Em fase de abertura do procedimento de revisão

Via Rápida do Investimento 

Aprovado em Reunião de Câmara – dezembro 2023

Cedência de Lotes 

Elaboração de proposta – fase inicial

Captação de investimento | Enquadramento regulamentar
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Regulamento Coimbra Investe | Indicadores (desde 2017)

18

Pedidos submetidos

17

Pedidos aprovados

16

Empresas apoiadas

61,9M€

Montante investimento

352

Postos de trabalhos criados

Incentivos concedidos:

Redução taxa urbanística: 733,7k€

Redução valor do Lote: 33,7k€
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Metodologia | Exemplos Benchmarking

Benefícios Coimbra Investe 2017 Barreiro Braga Condeixa Matosinhos

Taxas Municipais 
(Urbanísticas)

Máximo desconto: 80% Máximo desconto: 60%:
CP = VI+ PT + TI + IP + SE + 

ZAE/REID + StB

VR = (cp * IMI) + (cp * IMT) 
+(cp*TM)

(o total dos critérios é igual a 
100) 

Artigo 7º
encontram-se limitados ao valor máximo de 

redução de 75 %.

CP = VI + PT + QT + IE + IA + IS + TI + SE +C + IP 
+ PM + PDM

VR = (CP * IMI) + (CP * IMT) + (CP * TM) 

A classificação final do projeto tem como 
máximo atribuível 100%. 

Incentivos apenas serão concedidos caso 
obtenha uma CF >=60 %.

IMI Taxa mínima 0,30%
100<=50 Isento 3 anos
50<=25 Isento 1 anos

CP = 35 % VI + 25 % PT + 15 % SE + 25 % IA VR 
IMI = CP * IMI VR IMT = CP * IMT

total de benefícios a aplicar encontram-se 
limitados ao valor máximo de redução de 75 %.IMT 100<=50 Isento

Derrama Isenção para 
empresas com VN< 

50.000€

100<=95 - 3 anos
95<=50 - 2 anos
50<=25 - 1 ano

25<=0 –0

taxa reduzida de derrama para os sujeitos 
passivos com um volume de negócios no ano 

anterior < € 300.000

Rendas descontadas no 
IMI

(IMI) (...) ser concedidos ao respetivo proprietário, ainda que este não seja o 
promotor, desde que o referido benefício se traduza numa redução do valor da 

renda (..)

Duração Período mínimo de 10 
anos, a contar da data 
de realização integral 

do investimento

Período mínimo de 10 anos 
a contar da data da 

realização integral do 
investimento 

Manter a iniciativa 
empresarial em causa no 

Concelho de Braga por um 
prazo não inferior a 10 anos

Manter o investimento realizado por um 
período mínimo de 5 anos a contar da data de 

realização do investimento

Isenção/redução de IMI e isenção de Derrama 
- Classificação final do projeto:

i) <= 70% . 5 anos; ii) <= 50 % e > 70% - 3 anos
iii) <= 50 % - 1 ano

Outras Criação de, no mínimo, 5 
postos de trabalho ou um 
montante de investimento 
não inferior a 75.000,00€

Concessão do incentivo 
dependente da atribuição à 
candidatura de uma CF igual 
ou superior a 50 % e ainda de 
aprovação do Município, com 

base em critérios de 
oportunidade e mérito

Criação ou manutenção no mínimo de 3 postos 
de trabalho, devendo 50% dos postos de 
trabalho a criar serem preenchidos por 

residentes no concelho, salvo se 
comprovadamente for demonstrada a 

impossibilidade de cumprir esta %, e um 
investimento <= a 25.000€. 

Mínimo 10 postos de trabalho
Valor não inferior a 250.000,00 €.

viabilidade económico-financeira e seja 
financiado por, pelo menos, 20% de capitais 

próprios.

classificação final igual ou superior a 60%.



Tipos de Benefícios | Derrama

Isenção total 

Volume de negócios ≤ 150.000€

150.000€ < Volume de negócios≤ 300.000€, e que nos 
últimos 2 anos económicos tenham criado postos de 
trabalho:

Microempresas - 1 posto de trabalho

Pequenas empresas - 3 postos de trabalho 

Médias empresas - 6 postos de trabalho

Isenção Parcial (50%)

Start-ups e Scale-ups que se enquadrem na Lei n.º 
21/2023, e que não se encontrem abrangidas pelo 

número anterior
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Tipos de Benefícios | IMI, IMT e Taxas Urbanísticas

Isenção total ou parcial de IMI Isenção total ou parcial do IMT Redução das taxas urbanísticas
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Quando o projeto de investimento envolva o arrendamento de imóvel, os benefícios fiscais relativos ao IMI poderão ser concedidos ao respetivo 
proprietário (mesmo não sendo o promotor), desde que o benefício se traduza na redução da renda tendo em conta o valor de mercado e seja 

refletido nos termos e condições do contrato de arrendamento



Critérios que se mantêm

Valor do investimento a 
realizar no projeto (INV)

Número de postos de 
trabalho a criar 
referentes ao 

investimento (PT)

Prazo de 
implementação do 

investimento (T) 

Localização da sede 
fiscal da empresa no 

concelho de Coimbra (S)

Promotores com idade 
até 35 anos (J) 
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Para efeitos de elegibilidade de cada pedido de incentivo o projeto de 
investimento deverá ter no mínimo pontuação cumulativa nestes critérios



Principais alterações | Novos Critérios

Instalação no Centro Histórico da cidade de 
Coimbra, em Parques Industriais, zonas de 
acolhimento empresarial ou em outras áreas 
classificadas como de localização de 
atividades económicas no Plano Diretor 
Municipal de Coimbra ou que impliquem a 
reabilitação/regeneração de edifícios 
degradados/devolutos (L) 

Desenvolvimento de projetos na área dos 
clusters da tecnologia e saúde, assim como de 
interesse para a qualificação da oferta 
turística do concelho, e outros considerados 
emergentes na Política de Desenvolvimento 
Económico do Município (Act) 

Não considerados:

PME — Certificação PME concedida pelo IAPMEI: Pontuação

FEEI — Beneficiário de projeto(s) cofinanciado(s) por Fundos Europeus Estruturais e de Investimento: Pontuação
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Principais alterações | Critérios de majoração

Projetos de investimento no domínio da Investigação e 
Desenvolvimento (I&D), desenvolvido por empresas 
integradas no ecossistema de empreendedorismo e 
inovação do Concelho de Coimbra, nomeadamente 

projetos de investimento de start-ups e scale-ups (Lei 
n.º 21/2023) (Inov)

Projetos de investimento com intervenções no 
domínio da promoção do uso eficiente de água e 

energia, que permitam contribuir para a neutralidade 
carbónica e proteção dos recursos naturais, e que 

promovam a sustentabilidade ambiental (EnR)

Impacto social do projeto de investimento, 
nomeadamente a integração — com contratos sem 

termo — de pessoas com deficiência ou em situação 
de desemprego de longa duração nos quadros de 

pessoal e medidas de conciliação da vida pessoal e 
profissional (IS) 

Será atribuída uma majoração (MBF) ao benefício fiscal a conceder, desde que o projeto de investimento se apresente como manifestamente relevante nos 

seguintes domínios, sendo que, da majoração atribuída não poderá resultar uma classificação final do projeto (CF) superior a 100 %
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Principais alterações | Modelo  

CF = 35%*INV + 20%*PT + 10%*T + 5%*S + 10%*J + 10%*L + 10%*Act + MBF

MBF= 5%*(EnR + Inov + IS)

VR = (IMI + IMT + TU)*CF/100

Alteração do modelo de cálculo 

Aplicação de fórmula (em vez de taxas fixas de redução)
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Outros aspetos propostos

Tratando-se de prédios ou parte de 
prédios ampliados ou melhorados, a 

isenção, total ou parcial, incide apenas 
sobre o acréscimo do valor patrimonial 
tributário resultante das ampliações ou 

melhoramentos efetuados

Reforço do controlo da execução dos 
contratos

Monitorização da implementação dos 
investimentos
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Contributo para os ODS

Postos TrabalhoImpacto Ambiental Valor Investimento ! 

Inovação

Impacto Social

Impacto Ambiental

Localização

13

Controlo -

transparências



Muito obrigado pela atenção!
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